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resolve:
Art . 1º recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos pelo período de 30 (trinta) dias, conforme art . 261 do CTB e 
resolução 723/18-CONTrAN .
Art . 2º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB e resolução 168/2004-CONTrAN .
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n .º 65 .613/99/
DETrAN/MG .
Art . 4º Dar ciência ao DENATrAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belo Horizonte 13 de fevereiro de 2019
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 498, de 12 de março de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Giuliano Tadashi Yamamoto Batista, 
titular da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04415097554, 
categoria “B”, expedida pelo DETrAN/MG, no período de 06/07/2010 
á 16/11/2010, cometeu infração de trânsito, envolvendo o veículo placa 
GxG-1568, após computados os respectivos pontos de acordo com o 
art 259 da lei nº 9 .503/97 do Código de Transito Brasileiro ( CTB ), 
atingiu a contagem de 76 pontos, conforme consta do Processo Admi-
nistrativo por Pontuação nº 09679/2013 .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos pelo período de 60 (sessenta) dias, conforme art . 261 do CTB 
e resolução 723/18-CONTrAN .
Art . 2º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB e resolução 168/2004-CONTrAN .
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n .º 65 .613/99/
DETrAN/MG .
Art . 4º Dar ciência ao DENATrAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belo Horizonte 13 de fevereiro de 2019
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 499, de 12 de março de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Izael Gonçalves rios titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 01329219494, categoria “B”, 
expedida pelo DETrAN/MG, no período de 24/11/2005 á 25/06/2006, 
cometeu infração de trânsito, envolvendo o veículo placa ADH-3532, 
GKQ-7373, BYD-1298 e Kuv-4836, após computados os respectivos 
pontos de acordo com o art 259 da lei nº 9 .503/97 do Código de Tran-
sito Brasileiro ( CTB ), atingiu a contagem de 25 pontos, conforme 
consta do Processo Administrativo por Pontuação nº 016/2009 .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos pelo período de 30 (trinta) dias, conforme art . 261 do CTB e 
resolução 723/18-CONTrAN .
Art . 2º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB e resolução 168/2004-CONTrAN .
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n .º 65 .613/99/
DETrAN/MG .
Art . 4º Dar ciência ao DENATrAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belo Horizonte 13 de fevereiro de 2019
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 500, de 12 de março de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Danilo Ferreira ribeiro, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04860816406 , categoria “A”, 
expedida pelo DETrAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art . 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9 .503 de 27/09/1997, na dire-
ção do veículo de placa HAW-4930 conforme AA04710867, referente 
ao processo Administrativo n .º 747/2016/Departamento De Transito/
Caratinga/DETrAN/MG .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cindo) dias, con-
forme art . 261 do CTB e resolução 723/18-CONTrAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n .º 65 .613/99/
DETrAN/MG .
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB e resolução 168/2004-CONTrAN .
Art . 4º Dar ciência ao DENATrAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belo Horizonte 24 de janeiro 2019
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 501, de 12 de março de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Alberto Marcelino De Souza Santos, titu-
lar da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 02024366352, cate-
goria “B”, expedida pelo DETrAN/MG, cometeu infração de trânsito 
de natureza gravíssima, prevista no art . 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9 .503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa OPA-4648 conforme AIT AA3003697 
referente ao processo Administrativo n .º 44/2013/ Ipatinga/Departa-
mento De Transito/DETrAN/MG .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cindo) dias, con-
forme art . 261 do CTB e resolução 723/18-CONTrAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n .º 65 .613/99/
DETrAN/MG .
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB e resolução 168/2004-CONTrAN .
Art . 4º Dar ciência ao DENATrAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Considerando, ainda, a notícia de furtos de veículos no referido Pátio, 
sendo instaurados os respectivos Inquéritos Policiais;
resolve:
Art . I – Designar a Comissão Processante, a qual será presidida pelo Dr . 
Thiago Megale Giovane, Masp 1 .344 .201-7, e integrada pelo Membro 
Odmilson Souza ribeiro, Masp: 335 .335-6 e pelo Secretário Jordane 
Alves resende, Masp 1 .189 .222-1, para instauração de relatório cir-
cunstanciado, conclusivo, com observância estrita das instruções, pro-
pondo a medida a ser aplicada pelo Chefe do DETrAN/MG .
Art . 2º - registre-se, publique-se e cumpra-se .
Almenara/MG, 28 de fevereiro de 2019
Maria Aparecida Motta Martins
Delegada regional de Polícia Civil
Masp:387 .388-2 -0 Nível Geral
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Atos Assinados pelo Senhor Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais

71 .374 - no uso de suas atribuições, em decorrência de deliberação 
do Órgão Especial do Conselho Superior da Polícia Civil, em reunião 
datada de 13/03/2019, remove “ex officio”, nos termos do art. 55 da 
Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, Cláudio Freitas 
utsch Moreira, Delegado-Geral de Polícia, MASP 296 .682-8, para pres-
tar serviços na Divisão de Operações de Telecomunicações/CEPOLC/
SIIP, procedente da Coordenação de Operações Policiais/DETrAN .

Portaria n .º 502, de 12 de março de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Dionisio José Da Silva, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 02351343704, categoria “C”, 
expedida pelo DETrAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art . 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9 .503 de 27/09/1997, na dire-
ção do veículo de placa GQH-2530 conforme AIT referente ao pro-
cesso Administrativo n .º 059/2013/Timoteo/Departamento De Transito/
DETrAN/MG .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cindo) dias, con-
forme art . 261 do CTB e resolução 723/18-CONTrAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n .º 65 .613/99/
DETrAN/MG .
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB e resolução 168/2004-CONTrAN .
Art . 4º Dar ciência ao DENATrAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 503, de 12 de março de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que vicente De Paula Gomes De Souza, 
titular da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 00443499307, 
categoria “AB”, expedida pelo DETrAN/MG, cometeu infração de 
trânsito de natureza gravíssima, prevista no art . 165 C/LEI 12760/12, 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9 .503 de 
27/09/1997, na direção do veículo de placa HEG-6521 conforme AIT 
AA02572786 referente ao processo Administrativo n .º 022/2013/ Ita-
bira/Departamento De Transito/DETrAN/MG .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de diri-
gir veículos pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cindo) dias, 
com detração de 08(oito) dias conforme art . 261 do CTB e resolução 
723/18-CONTrAN, obedecendo se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n .º 65 .613/99/
DETrAN/MG .
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB e resolução 168/2004-CONTrAN .
Art . 4º Dar ciência ao DENATrAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belo Horizonte 07 de fevereiro de 2019
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 504, de 12 de março de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Welmiton Medeiros Caetano, titular 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 01698935671, catego-
ria “AB”, expedida pelo DETrAN/MG, no período de 20/05/2010 á 
07/01/2011, cometeu infração de trânsito, envolvendo os veículos pla-
cas JGL-3395 e HKM-5933, após computados os respectivos pontos 
de acordo com o art 259 da lei nº 9 .503/97 do Código de Transito Bra-
sileiro ( CTB ), atingiu a contagem de 21 pontos, conforme consta do 
Processo Administrativo por Pontuação nº 12798/2013 .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos pelo período de 30 (trinta) dias, conforme art . 261 do CTB e 
resolução 723/18-CONTrAN .
Art . 2º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB e resolução 168/2004-CONTrAN .
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n .º 65 .613/99/
DETrAN/MG .
Art . 4º Dar ciência ao DENATrAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belo Horizonte 13 de fevereiro de 2019
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria nº . 505, de 12 de março de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Em substituição a Portaria DETrAN/MG nº . 544/2017, a qual cre-
denciou a empresa Placas Itabira Ltda-Me sob Decisão Judicial, e que 
em decorrência do ofício Circular DCC/DETrAN nº . 30/2018, o qual 
mudou o entendimento do Art . 3º da Lei 20 .805/2013, considerando o 
quantitativo eleitoral de todos os municípios que integram a circunscri-
ção da Delegacia regional de Polícia Civil,
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Placas Itabira Ltda-Me ., inscrita no CNPJ, 
sob o n .º 26 .022 .101/0001-57, com sede na rua Doutor robson, nº . 6, 
Bairro Campestre I, CEP 35 .900-074, Itabira/MG, para exercer suas 
atividades no âmbito da circunscrição da Delegacia regional de Polícia 
Civil de Itabira/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto atividades de fabricação e 
comercialização de placas e tarjetas de identificação de veículos.
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e observadas as exigências contidas no Decreto Estadual n .º 
44 .917/2008 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria
Maria Aparecida Motta Martins, Delegada regional de Polícia Civil, 
titular da 3ª Delegacia regional de Polícia Civil desta comarca de 
Almenara, no uso de suas atribuições e, especialmente, face a compe-
tência que lhe foi delegada pelo Chefe do DETRAN/MG, através da 
Portaria 1 .130, de 22 de novembro de 2016, Inciso vII, Art . 6º, etc .
Considerando que, através da fiscalização realizada pela Divisão de 
Controle de Ciretrans, no dia 04/10/2018, no credenciado Jequitinho-
nha Pátio e Guinchos Ltda-ME, em Jequitinhonha/MG, na rua Gar-
dênia, 120, Nova Esperança, sendo constado que o Alvará de Fun-
cionamento não se encontrava no estabelecimento; o veículo reboque 
pertencia a outro Pátio; os funcionários possivelmente se encontravam 
não registrados; recebimento em dinheiro; inexistência de equipamen-
tos para transmissão de dados; inexistência de motorista habilitado na 
Categorias A/E, tudo em contrariedade Art . 6º v e Art . 7º II, III, Iv, vI, 
vII do Decreto 47 .072/16 de 01/11/2016 e o termo de Credenciamento, 
passíveis de aplicação de cancelamento do credenciamento, o que se 
faz necessário apurar e responsabilizar;
Considerando que o referido pátio agiu em desacordo com as normas 
estabelecidas vigentes;

71 .375 - no uso de suas atribuições, nos termos do inciso Iv do art . 
22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, designa 
Carla regina Barbosa, Delegada-Geral de Polícia, MASP 457 .919-9, 
para responder pelo expediente da Diretoria de Modernização Institu-
cional/SPGF, dispensando-a de responder pelo expediente da Diretoria 
de Contratos e Convênios .

71 .376 - no uso de suas atribuições, nos termos do inciso Iv do art . 
22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, designa 
Gislaine De Oliveira rios xavier, Delegada de Polícia, nível Especial, 
MASP 1 .145 .095-4, para responder pela Diretoria de Contratos e Con-
vênios/SPGF, sem prejuízo de suas funções junto à Assessoria Técnica 
da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças .

71 .377 - no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso Iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
Edgardo Fanor Duarte Mourão, Investigador de Polícia, nível I, MASP 
1 .411 .809-5, para prestar serviços no Departamento Estadual de Inves-
tigação de Homicídios e Proteção a Pessoa, procedente da Diretoria 
de Informática .

13 1203329 - 1

Superintendência De Planejamento, Gestão E Finanças

Atos Assinados pelo Senhor Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

668 - no uso das atribuições de seu cargo e para fins de regularização do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, nos termos do artigo 93 da 
Lei Complementar n .º 129, de 08 de Novembro de 2013, concede progressão aos servidores adiante relacionados, ocupantes de cargos de provimento 
efetivo do Quadro das carreiras Policiais Civis:

Dados Do Servidor Situação Atual Posicionamento
MASP Nome Servidor Carreira Nível Grau Grau vigência

0386130/9 Alex De Freitas Machado DL TITuL C D 12/03/2019
0386219/0 Liliam Fernandes De Cales DL TITuL C D 12/03/2019
0458344/9 Jonas Andrade Pavan DL TITuL C D 12/03/2019
0546804/6 Welington Martins Faria DL TITuL C D 12/03/2019
0667655/5 Marcio Pereira De Souza DL TITuL C D 12/03/2019
0669929/2 Joao Francisco Barbosa Neto DL TITuL C D 12/03/2019
1060875/0 Junia Nara rodrigues rocha Sobral DL TITuL C D 12/03/2019
1060899/0 Alexandro Silveira Caetano DL TITuL C D 12/03/2019
1060903/0 Aurea Alessandra Pereira De Freitas DL TITuL C D 12/03/2019
1060969/1 Francielly De Queiroz Sifuentes DL TITuL C D 12/03/2019
1061125/9 Wesley Geraldo Campos DL TITuL C D 12/03/2019
1066767/3 Fernando Tomaz Gomes DL TITuL C D 12/03/2019
1112701/6 Marcus vinicius vieira rodrigues DL TITuL C D 12/03/2019
1112899/8 Fabricio Chartone Simao Tavares DL TITuL C D 12/03/2019
1158184/0 rodrigo Marques Colen DL TITuL C D 12/03/2019
1174069/3 rodrigo vieira Antunes Oliveira DL TITuL C D 12/03/2019
1174167/5 Harley Christian Do valle Silva DL TITuL C D 12/03/2019
1174340/8 Diego Cardoso Matos DL TITuL C D 12/03/2019
1178685/2 Tulio Leno Goes Silva DL TITuL C D 12/03/2019
1188924/3 Diego Almeida Lopes Mendonca DL TITuL C D 12/03/2019
1242789/4 Francielle Da Conceicao Drumond Figueire DL TITuL C D 12/03/2019
1329879/9 Nicole Perim Martins Lopes DL TITuL C D 12/03/2019
1329900/3 Karen Hellen Esteves De Avelar DL TITuL C D 12/03/2019
1330054/6 Guilherme Antonio Ferreira Saback DL TITuL C D 12/03/2019
1330105/6 Alex Miller Lima DL TITuL C D 12/03/2019
1330111/4 Esio De Jesus viana DL TITuL C D 12/03/2019
1330122/1 Gustavo Gomes DL TITuL C D 12/03/2019
1330134/6 Washington Alves Moreira Izaias DL TITuL C D 12/03/2019
1330135/3 Ernest renan Gutierrez rocha DL TITuL C D 12/03/2019
1330140/3 Marcelo Castro De Souza DL TITuL C D 12/03/2019
1330155/1 Edvan Luiz Silva Nogueira DL TITuL C D 12/03/2019
1330160/1 Marcelo Bangoim Fernandes DL TITuL C D 12/03/2019
1330168/4 Eduardo vinicius Carvalho DL TITuL C D 12/03/2019
1330182/5 Eduardo Castro De Souza Dantas DL TITuL C D 12/03/2019
1330185/8 Aldrey Toledo ribeiro DL TITuL C D 12/03/2019
1330187/4 Gabriela Serejo Laino DL TITuL C D 12/03/2019
1330192/4 Eduardo Braga Correa DL TITuL C D 12/03/2019
1330194/0 Marcel Angelo Porto De Oliveira DL TITuL C D 12/03/2019
1330201/3 Alan Silva De Oliveira DL TITuL C D 12/03/2019
1330220/3 Gabriel Belchior Joao DL TITuL C D 12/03/2019
1330224/5 Weslley Amaral De Castro DL TITuL C D 12/03/2019
1330225/2 Marcelle Moreira Bacellar Nunes DL TITuL C D 12/03/2019
1330255/9 Marcelo Noroes De Souza DL TITuL C D 12/03/2019
1330272/4 Henrique De Almeida Neri Franco DL TITuL C D 12/03/2019
1330278/1 Marcelo Oliva Galizzi DL TITuL C D 12/03/2019
1330280/7 Henrique Jose De Freitas Marques DL TITuL C D 12/03/2019
1330281/5 Alexandrino rosa De Souza DL TITuL C D 12/03/2019
1330291/4 Gabriel Ciriaco Fonseca DL TITuL C D 12/03/2019
1330297/1 Alexandre Campezato Soares Da Costa DL TITuL C D 12/03/2019
1330304/5 Alexandre Boaventura Diniz DL TITuL C D 12/03/2019
1330307/8 Marcello De Andrade Paladino DL TITuL C D 12/03/2019
1330323/5 Henrique Canedo De Castro Pinto DL TITuL C D 12/03/2019
1330336/7 Stefania Nunes valgas DL TITuL C D 12/03/2019
1330348/2 Marco Antonio De Amorim Brandao DL TITuL C D 12/03/2019
1330401/9 Amanda Pereira Morais DL TITuL C D 12/03/2019
1330432/4 Bruno Godoy Barone Miguel DL TITuL C D 12/03/2019
1330434/0 Junio Cezar Pereira De Oliveira DL TITuL C D 12/03/2019
1330468/8 Juliano Silva Do Lago DL TITuL C D 12/03/2019
1330474/6 Augusto Luis Frade Drumond DL TITuL C D 12/03/2019
1330506/5 Jose rubens Nogueira Neto DL TITuL C D 12/03/2019
1330509/9 Ariadne Elloise Coelho DL TITuL C D 12/03/2019
1330511/5 Marcio Ciarini DL TITuL C D 12/03/2019
1330527/1 Andre Luiz Candido ribeiro DL TITuL C D 12/03/2019
1330533/9 Mardio Bento Costa DL TITuL C D 12/03/2019
1330535/4 Jose Marcio De Almeida Lopes DL TITuL C D 12/03/2019
1330548/7 Maria Angelica Fernandes Almeida Prado DL TITuL C D 12/03/2019
1330552/9 Bianca Santos Se Prado Wanderley DL TITuL C D 12/03/2019
1330560/2 Andre Dias Nunes DL TITuL C D 12/03/2019
1330561/0 Mariana Dell Isola Oliveira De Melo Alve DL TITuL C D 12/03/2019
1330564/4 Gustavo Barletta De Almeida DL TITuL C D 12/03/2019
1330568/5 Tereza Julia Do Nascimento DL TITuL C D 12/03/2019
1330571/9 Marina Cardoso Nascimento Monteiro De Ca DL TITuL C D 12/03/2019
1330573/5 Flavio Henrique Ferreira Grossi DL TITuL C D 12/03/2019
1330574/3 Joao Cesar Bicalho Costa Assis DL TITuL C D 12/03/2019
1330576/8 Monica Perpetua Carlos DL TITuL C D 12/03/2019
1330578/4 Flavio rabello Teymeny DL TITuL C D 12/03/2019
1330579/2 Mellina Isabel Silva Clemente DL TITuL C D 12/03/2019
1330583/4 Fabiano roberto Mazzarotto Goncalves DL TITuL C D 12/03/2019
1330608/9 Fabiola Alessandra Batista De Oliveira DL TITuL C D 12/03/2019
1330612/1 Paulo Felipe Gonzalez Saback DL TITuL C D 12/03/2019
1330613/9 Gustavo Garcia Assuncao DL TITuL C D 12/03/2019
1330648/5 Daniel Azevedo Batista DL TITuL C D 12/03/2019
1330652/7 Paulo Henrique Moreira Campos DL TITuL C D 12/03/2019
1330654/3 Thiago Henrique Do Nascimento Moreira DL TITuL C D 12/03/2019
1330670/9 Deyvis Andrade Oliveira DL TITuL C D 12/03/2019
1330684/0 Tiago Cruz Ferreira DL TITuL C D 12/03/2019
1330685/7 Pedro Henrique Batista vieira DL TITuL C D 12/03/2019
1330687/3 Douglas valerio De Barcelos DL TITuL C D 12/03/2019
1330700/4 Douglas Ferraz veloso DL TITuL C D 12/03/2019
1330704/6 Gustavo xavier Pinto Da Silva DL TITuL C D 12/03/2019
1330705/3 Thiago Soares Marty DL TITuL C D 12/03/2019
1330713/7 Douglas Camarano De Castro DL TITuL C D 12/03/2019
1330716/0 Pedro ribeiro De Oliveira Sousa DL TITuL C D 12/03/2019
1330723/6 Diogo Luna Moureira DL TITuL C D 12/03/2019
1330734/3 robert Carvalhaes Levy DL TITuL C D 12/03/2019
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